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Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 12 de setembro de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente

PORTARIA Nº 569/2016/PRES-TRE/GO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso XXXIX, do Regimento 
Interno do Tribunal, e,

Considerando que o Dr. Lucas de Mendonça Lagares, Juiz Eleitoral Respondente na 099ª ZEGO de Cavalcante, declarou-se impedido em 
vários processos, em tramitação na 099ª ZEGO de Cavalcante, conforme mensagem eletrônica da respectiva zona eleitoral de 11.9.2016;

Considerando a ordem de substituição automática da Tabela do Judiciário Estadual de 26.8.2016, disponível no sítio do TJGO na presente 
data, e em obediência ao art. 4º, caput, e 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr .  T HIA GO CRU VIN EL  S AN TOS ,  J u iz  E l e i t ora l  d a  1 43ª  ZE GO de Al t o  P ara íso  de  Go iás ,  p ara  at uar  
no s   pro ces sos  re lac ion ado s  n o  a nex o  d est a  P ort ar i a ,  em tra mit açã o  n a  0 99ª  ZE GO de Cav a lc ant e,  em raz ão  do  
imp edi men to  do( a)  t i t u la r .

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 12 de setembro de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente
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vários processos, em tramitação na 099ª ZEGO de Cavalcante, conforme mensagem eletrônica da respectiva zona eleitoral de 11.9.2016;

Considerando a ordem de substituição automática da Tabela do Judiciário Estadual de 26.8.2016, disponível no sítio do TJGO na presente 
data, e em obediência ao art. 4º, caput, e 9º da Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE:

Art. 1º Designar o Dr. THIAGO CRUVINEL SANTOS, Juiz Eleitoral da 143ª ZEGO de Alto Paraíso de Goiás, para atuar nos  processos 
relacionados no anexo desta Portaria, em tramitação na 099ª ZEGO de Cavalcante, em razão do impedimento do(a) titular.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 12 de setembro de 2016.

Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO

Presidente
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